
ESTÀDO DE MÃ'O GROSSO
CÂMARA MuNtctPAL DE cutÀBÁ

L|! N'7.199 DII 02 DE JA:{EIRO DE 202s.

DISPÓL SOBRE A PUI]LICIZAÇÀo D()
ILT]XOGRAMA DA ,Í)RNADA DA SÀ{IDE
MENTAI, NO \ÍIINICÍPIO DÊ'IJIAI]Á.

À PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ . MT: FAçO

ebeÍ q@ ! Câmea Múicipal @jeitou o veto lotal, e.onfome o § 7'do Aí. 150 do
ReSimenlô Intêôo e o § r do Aí. 29 da Lei Or8ânica do Municipio de Cuiabá - MT,

Art. 1' Será dhpo,ibilizado o Fluxog@ô da Jornada
Müiclpio de Cuiabá eh lod6 6 unidadcs nünicipais de eúde.

k.ísrrío úrico. O fluogma deverâ estar disponivel
em sua Edes $ciais e %q úidádes de eude mu(rpdr p@
coúecimqto dos usuüos da rcdê pública,

Arr.2' O Fluxosma da Jomada da Saúd€ M€nlal no Municipio d€ Cuiabá se

refee a lodo o cmiúo percorido por ess6 prcienr€s no seiço .l€ súde municipâI, do
diqgnóslico âos l6ramenlos e cuidados especifi@s en saúde n€nlal.

ÁÍL 3o As pess6 ate.didãs pela saúde ment l são aquelas com traníomos
m€nlâis oü denúdõ decoftnles do üo de subslâncis psico.livas.

Á.r.:lo O Fluxogrma deve oonler o local d€ realiação do diagnôíicô. lo@l
paE a r€aliação de d@es, locais d€ arendimenlo esp4iãlizado, sniços dc reabilitaçAo,
qúdo necessários, ê ô l@al de atendimenlo nédico pm o aconpanÀamônto do prciênte
cotuendô o endeE o e o cônlato dõ rfend6 úidôdes municipah d€ saúde.

Aí. y Iía LeientE em visor ns daà de súpublicaçào.

Gábinele dâ Pesidência da CâmaE Municipal de Cuiabá,
Pâlácio Paschoal Moei6 CabÉI, em Cuiâbá - MT,02 dejmeirc de 2025.
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